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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Exonerar a funcionaria MIRIAN DE CAMPOS CORRÊA do 
cargo de Secretária, NÍvel "13", em comissão, lotado na Secre
taria de Desenvolvimento Social desta Prefeitura Municipal, a 
partir de 03 de setembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 02 de setembro de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO AND 
refáita Municioal

CLEBER JJOSE/GUI
curador Chefe

Registrada em Livro proprio da Procuradoria do 
Municipio e publicada no Paço Municipal na data supra.

(jjuMyfábKJAJÜUC^
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


